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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor. 

 
 
 

PLN: 15/2021 
(Preencher nº/ano) 
 
 

 
TEXTO DA EMENDA 

SUPLEMENTAÇÃO: 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
Funcional-Programática: 15.244.2217.7K66.6000 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado – Na Amazônia Legal 
GND: 4 
MOD: 40 
RP: 2 
Fonte: 300 
Valor: R$ 20.000.000 (vinte milhões) 
 
CANCELAMENTO: 
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia 
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta 
Funcional-Programática: 28.846.0909.00SK.0001 - Participação da União no Capital de 
empresa a ser constituída a partir de cisão parcial da CBTU - Nacional 
GND: 5 
MOD: 90 
RP: 2 
Fonte: 329 
Valor: R$ 20.000.000 (vinte milhões) 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 Esta emenda tem como objetivo garantir recursos para investimentos no Estado do 
Amazonas e permitir, assim, o desenvolvimento socioeconômico, gerando emprego e renda 
a população. 
 Essa emenda, é de fundamental importância para municípios que há tempos sofrem com 
problemas de desigualdade regional devido a vários fatores e a posição geográfica de nosso 
Estado. 
 

Data: _____/_____/_____ 
 

Eduardo Braga – MDB/AM  
Nome Parlamentar - Partido / UF: 
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